
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

 

O artigo 1º do Decreto Legislativo nº 1811 de junho de 2025, passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Frente Parlamentar instituída pelo Decreto Legislativo 

nº 1811, de junho de 2025, que passa a denominar-se: “Frente Parlamentar das Associações 

e Movimentos Populares de Vila Velha”. 

Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes no Decreto Legislativo 

nº 1811, de junho de 2025. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Vila Velha, 07 de maio de 2026. 

 
 
 

 
Vereador Alex Recepute 

Câmara Municipal de Vila Velha 
2º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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